
CONCURSO

DA COOPEP

REGULAMENTO
E DICAS DE 

COMO FAZER A SUA ARTE!

19 
anos

DICAS DE 
COMO FAZER A SUA ARTE!

• Se você fizer contornos em 
preto, faça com canetinha preta 
(hidrocor), e não em lápis ou giz. 
Fazer o contorno com canetinha 
preta ou colorida deixa o traço 
forte para ser escaneado e o seu 
desenho, se for escolhido, sairá 
mais forte na impressão da 
camiseta.

• Para ser bem legal para os 19 
anos da escola, seu desenho 
tem que levar em conta os ideais 
de cooperação entre as pessoas 
na escola e a construção do 
conhecimento.
Quanto mais a sua arte 
representar  essas ideias, 
melhor. Então lembre-se de suas 
experiências na escola, elas 
podem ser uma ótima fonte de 
inspiração!

• Se ganhar, seu desenho será o 
símbolo da Coopep em 2012! 
Ele será estampado na camiseta 
da escola, comemorando os 19 
anos da Coopep. Esse desenho 
também será publicado no site, 
no Jornal da Coopep, no 
informativo mensal e em outras 
ocasiões especiais.

• 
participarão de uma exposição, 
na festa de 19 anos da Coopep, 
no dia 17 de março de 2012.

Todos os desenhos inscritos 

• 
grossos do que finos. Traços 
finos não saem na impressão 
da camiseta.

Pense em usar mais traços 

• Lembre-se, para escolher o 
desenho vencedor, os jurados 
irão levar em conta os 
seguintes critérios: 
Criatividade, Clareza, Beleza e 
Significado.

• E não esqueça, o desenho 
deve ser apresentado em folha 
formato A4, sem amassados, e 
com o nome e o telefone do 
autor(res) no verso. Esses 
itens serão checados para que 
sua inscrição seja feita.

A data limite 
para inscrição dos 

trabalhos é 
30 de novembro!

• O vencedor ganha ainda uma 
camiseta comemorativa do 
aniversário!

Seu desenho na História da Escola



Regulamento do Concurso de Seleção
 da Arte Comemorativa dos 19 anos da Escola Coopep

Dos objetivos
1. O objetivo do presente Concurso 
é a criação da Arte Comemorativa 
dos 19 anos da Escola Coopep, que 
será utilizada na camiseta do 
aniversário da escola e em outras 
aplicações durante o ano de 2012;

Da arte
2. Poderão ser inscritos trabalhos 
em qualquer técnica (exemplos: 
lápis, caneta, giz de cera, 
programas de desenho digitais, 
etc.);
3. Deve fazer menção à 

ocomemoração do 19  aniversário da 
escola;
4. Deve fazer menção aos princípios 
da escola: cooperação entre as 
pessoas (cooperativismo) e 
construção do aprendizado por 
todos (construtivismo);
5. Pode incluir a ideia da logomarca 
da escola ou sua forma, na arte 
inscrita;

Dos direitos de uso da Arte
6. O vencedor do Concurso cederá 
à Escola Cooperativa de Piracicaba 
- Coopep os direitos autorais sobre 
a arte, sem fazer jus a nenhuma 
remuneração, estando assegurado, 
no entanto, o seu direito à autoria, 
conforme as leis vigentes de direitos 
autorais;

Dos participantes
7. O concurso está aberto a 
trabalhos individuais ou em grupo 

apresentados por membros da 
comunidade escolar: estudantes, 
professores, funcionários, pais e 
cooperados;
8. A participação no Concurso está 
vedada aos membros da Comissão 
Organizadora do presente 
Concurso e aos membros do juri 
de seleção dos trabalhos;

Da apresentação dos trabalhos
9. Deverão ser enviados trabalhos 
originais e inéditos;
10. O trabalho deverá ser 
apresentado em folha tamanho A4 
(29,7 x 21cm);
11. O trabalho não deve ser 
assinado na frente e sim conter 
nome e contato de seu autor no 
verso;
12. A folha contendo o trabalho 
submetido não poderá exibir 
marcas, pseudônimos ou 
quaisquer indicações na parte da 
frente que possa identificar sua 
autoria, sob pena de 
desclassificação sumária;

Da inscrição dos trabalhos
13. A inscrição dos trabalhos é 
gratuita;
14. Cada participante ou grupo 
poderá inscrever 01 (um) trabalho;
15. Os trabalhos, devidamente 
identificados com nome(s) e 
contato(s) (telefone e/ou e-mail) 
do(s) autor(es) em seu verso, 
deverão ser encaminhados à 
secretaria da escola, em envelope 

contendo os dizeres “Concurso Arte 
Coopep 19 anos”;
16. Fica estabelecida a data limite 
para recebimento dos trabalhos o dia 
30 de novembro de 2011.

Do julgamento dos trabalhos
17. Os trabalhos submetidos serão 
avaliados por uma comissão 
julgadora formada por um dos 
membros da Comissão 
Organizadora, os professores de 
Artes da escola, 01 (um) 
representante dos estudantes, 01 
(um) representante indicado pela 
direção da Escola e 01 (um) 
representante do Conselho 
Administrativo, 01 (um) representante 
do Conselho de Escola, todos 
obrigatoriamente não-participantes 
deste concurso com trabalhos 
inscritos.
18. Os trabalhos receberão pontos 
conforme os seguintes critérios:
Criatividade (0 a 10)
Clareza (0 a 10)
Beleza (0 a 10)
Significado (em relação aos objetivos 
da Escola e da comemoração de seu 
aniversário) (0 a 10)
19. Será declarado vencedor o 
trabalho que atingir a maior 
pontuação resultante da soma 
simples dos critérios de julgamento 
definidos;
20. Em caso de empate dos 
trabalhos de melhor colocação, será 
utilizada a pontuação do quesito 
“Significado” como critério de 
desempate. Persistindo o empate, os 
trabalhos finalistas serão 
repontuados nesse critério;

Da divulgação dos resultados
21. O resultado do concurso será 
divulgado a partir do dia 09 de 
dezembro de 2011;
22. O autor do trabalho vencedor 
será comunicado via e-mail ou 
telefone sobre o resultado;
23. A divulgação do resultado do 
concurso será feita por cartaz a 
ser afixado nas dependências da 
escola, assim como através dos 
veículos de comunicação da 
escola (site, informativo interno, 
etc.);

Disposições gerais
24. Ao apresentar sua inscrição 
os candidatos concordam com 
todas as condições constantes 
deste Regulamento.
25. Os trabalhos inscritos serão 
expostos durante a festa de 
Aniversário de 19 anos da Escola 
Coopep e ficarão à disposição 
dos seus autores na secretaria da 
escola para serem retirados;
26. Às decisões da comissão 
julgadora não cabe recursos de 
nenhuma espécie;
27. A Comissão Organizadora 
poderá adaptar o desenho 
vencedor para fins de reprodução 
(publicação em impressos, 
impressão da camiseta, etc.)
28. Casos não previstos neste 
regulamento serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora 
deste Concurso.


